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PROJETO DE LEI NO 3063'2026
pData 17103/2026

Art. 10. Fica aberto crédito esPecial no Orçamento Geral do

rras do Paraná no valor de R$ 1.407.889,47 (um milhão,
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R$ 1.407.889,47

AÉ. 20. Para a cobertura do presente Credito Especial será

utilizado o excesso de arrecadação, das seguintes fontes:

Total.......'... :.........R$ 1.407.889,47

Art. 30. Fica autorizado a atualizar valo res no exercício de 2026, dos

projetos e/ou atividades que receberam aPortes e/ou reduções nas seguintes

Leis: Plano Plurianual (PP n" 293112025 de 19/0 812025, Lei de DiretrizesA) Lei

Orçamentária (LDO) Lei n" 291012025 de 0710812025 e Lei Orçamentária Anual

3023 t2025 de 1611212025

emv or na data de sua publicação, revogadas
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Art. 40. Esta Lei entrará
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JUSTIFICAT]VA
PROJETO DE LEI NO 3063/2026

Visa o presente o presente Projeto de Lei abrir um crédito especial no
Orçamento Geral do município de Três Barras do Paraná.

As dotaçôes criadas são as para contabilizar despesas da Secretaria de
Assistência Social, cujos programas ou transferências Voluntárias ou estão
depositados ou garantidos.

Tota1............... .........R$ 1.407.889,47
A classiÍicação da despesa está em conformidade com os programas

definidos em convênios ou documentos que viabilizaram as transferências.

Av. Brãsil, 24s - Fon'e/Fax: (.45) 32:'5-'[212 - CEP 45485-OO! - Três BaÍras do Paraná - PFI
CN PJ 7a.12t -936,/00Ol-6a - EÍnail: prêfeltura@tÍesbâÍÍas-pr'gov'br

Fonte Especificação Valor R$
855 SIGTV-ESTRUTURAÇÃõ

SERV|ÇOS DO SUAS
DA REDE DE

860 Transf. Progr. PR VIAJA MAIS 60 27.000,00
873 lncentivo Estadual voltado a Garantia de Direitos

de Crianças e Adolescentes - Deliberação n
013t2025 CEDCA/PR

42.000,00

Contribuições e Legados de Entidades não
Gover. ECA,/FMDCA

8.000,00

lncentivo Cuida Mais Paraná'. Envelhecimento
Ativo

6.000,00

889 lncentivo Financeiro para Construção do CREAS 1.079.589,47
890 Estruturação da Gestão e da Rede de Proteção e

Defesa dos Direitos da Mulher
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Estruturação da Gestão e da Rede de Proteção
e Defesa dos Direitos da Mulher - CUSTEIO

942 PROGR REDE FORT ENFRENT A VIOLENCIA
C/ MULHER

101 1

Deliberação no 5912023 do CEAS/PR

As coberturas são os excessos de arrecadação das fontes:

Diante do exposto, esperamos que este Projeto de Lei, seja aprovado em
sua totalidade.
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Gabinete do Prefeito Municipal d Barras do Paraná, em 02 de março de
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Of. No'139/2026 Três Barras do Paraná - PR, em 17 de março de2026.

Exmo. Sr.
Antenor Carlos da Motta.
MD. Presidente da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná

Tem o presente a Íinalidade de encaminhar para que seja analisado e
votado o Projeto de Lei no 3063/2026, que abre um crédito especial no
Orçamento Geral do municÍpio de Três Barras do Paraná.

Colocamo-nos ao inteiro dispor deste Poder pa'a quaisquer
esclarecimentos que se fizer necessário, para a perfeita análise do aludido
Projeto de Lei.

Limitado ao exposto, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos
protestos de estima e consideração.

A osamente

GERS F ctsco USSO
PREFEITO MUNICIPAL

Av. Brasil, 24s - Fone/Fax: (45) 32!5'1212 - CEP 85485'OO3 - Três Barras do Parôná - PR
CN PJ 78.1 21.936,/()()Ol-68 - Email: prefêitura@tresbarras.pr.gov.br

Senhor Presidente.


